
PODER JUDICIÁRIO 

MISTIÇA ELEITORAL: 

ESTADO DE GOIÁS | 

PORTARIA Nº 4 

O Desembargador Presidente do Tribunal 

Regional bjeitoral de Goiaz, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo 

com o que resolveu o Tribunal, o 

RESOLVE: | 

Designar para. comporem as “Fontes Apura- 

ãoras do pelit so de 3 de outubro próximo vindouro, . 

o . 1) na L5e zona, sediada em POr ALTNA , 

ros - Álirio Quetócio Seousa Reis o José & 

s, Aleido Mendes e Jarbas Pereira, Matas , 

a al na 5 zona, 

pro. Celina Netto Goncalves, em. substituição o 

Cumpra-se & anote-se. 

. Gabinete da Presidência do Tribunal Re. 

sional Eleitoral de Golaz, em Gotânia, 22 de Setembro de 1955. 

Valasco 


